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PROJETO DE LEI Nº 15884/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a denominação da Avenida Vereador Antônio Bortolotto no trecho compreendido entre
a Rodovia BR-376 e a Estrada Pitanga, na Zona 33.

 
 
Art. 1.º A nomenclatura da Avenida Vereador Antônio Bortolotto, situada na Zona 33, fica

alterada para Avenida Antônio Serrano dos Santos, no trecho compreendido entre a Rodovia BR-376 e a Estrada
Pitanga.

Art. 2.º Conforme ocorrer a ampliação do perímetro urbano ou a aprovação de loteamentos
contíguos ao perímetro, implicando o prolongamento da Avenida Antônio Serrano dos Santos, automaticamente, a
nomenclatura do logradouro se estenderá ao novo trecho. 

Art. 3.º A Administração Municipal promoverá a nova ordenação numérica dos imóveis,
iniciando-se a partir da BR-376.

§ 1.º Durante o período de 2 (dois) anos, os imóveis conterão a indicação das numerações antigas e
novas, a fim de que os moradores, comerciantes e os munícipes em geral se adaptem às mudanças realizadas.

§ 2.º Por se tratar de um eixo de comércio e serviços, as futuras aberturas de empresas deverão
utilizar a nova numeração predial, calculada pela Administração Municipal.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de abril de 2021.
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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